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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

PONTO DE TRÁFICO DE DROGAS DEBELADO NO 

CURADO IV 

 

 
 

Um homem foi detido na quinta-feira (26/01), suspeito de traficar drogas na 1ª Travessa 

do Alto do Cuscuz, que fica no Curado IV, em Jaboatão, Região Metropolitana do Recife. A prisão 

aconteceu quando policiais militares do Grupo de Apoio Tático Itinerante (GATI) do 25° Batalhão 

faziam rondas na localidade e perceberam o homem em atitude suspeita. 

De acordo com a polícia, José Jonatan Rodrigues, de 24 anos, tentou fugir, quando os 

policiais se aproximaram, mas foi perseguido e logo em seguida alcançado pelo efetivo. 

Com ele, foram encontrados 31 big bigs de maconha; dois celulares; um papelote com 

sementes de maconha; R$186,10, em espécie e três pedras de crack. 

Segundo a PM, José Jonatan e todo material apreendido foi levado à Delegacia de 

Plantão do Jaboatão, onde ele foi autuado em flagrante delito por tráfico de entorpecentes. 

               
 

         Fonte: Site da SDS/PE 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

 

I – Serviços Diários  

 
Para o dia 1º (QUARTA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lemos     11º BPM 
 

Fone: 98857-0728 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Melo   DPO 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 
(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Férias- Apresentação 

 

Apresentou-se no dia 30 de janeiro de 2017, o Cel QOPM Mat.1940-2/DGA, Arlis Gadelha 

Xavier, após 20 (vinte) dias das férias restantes, relativas ao ano de 2015, nos termos do Art. 61 da Lei 

nº 6.783, de 6/10/1974, (Estatuto dos Policiais Militares).  (Nota nº 002/2017/DGA).    

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Olívia Sérvula Ferraz Rodrigues Pinto, Mat. 91195-0, Professora, Símbolo AgDS, admitida 

nesta Corporação em 09.09.1985, lotada no CPM/PMPE - Abono de Permanência. Despacho: - 

Deferido, a contar de 06.11.2014, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a 

serem pagos, com fundamento na regra constante nos termos do Art. 40, § 1º, Inciso III, Alínea 

“a” c/c § 5º da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela ECF nº 20 de 15.12.1998, 

publicada no DOU de 16.12.98 e o Art. 44 da LC nº 28, de 14.01.2000, com redação dada pela LC 

nº 58, de 02.07.2004, c/c a MP nº 1167, de 19.02.2004, publicada em 20.02.2004, convertida em Lei 

nº 10.887, de 18.06.2004, publicada no DOU de 21.06.2004 ( Regra Permanente da ECF nº 

41/2003, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 ) o servidor que cumprir os 

requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao abono de  permanência  no  
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valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria 

compulsória ),  por haver computado 26 anos, 07 meses e 17 dias de efetivo serviço público 

estadual, já descontado 04 ( quatro ) anos de Licença sem vencimentos para trato de interesse 

particular e 01 ( um ) mês e 08 ( oito ) dias de faltas ao serviço não justificadas, conforme 

levantamento dos requisitos para concessão de Abono de Permanência no Simulador/FUNAPE e 

Parecer nº 1039/2016-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-3, para as providências 

cabíveis na esfera de sua atribuição. (Nota nº 064/2016/DGP-5). 
 

Maria Elzanir Gonçalves Ribeiro Coutinho, Mat. 90213-6, AnDS, admitida em 02/05/1986, 

lotada no (CMH/PMPE) - Desaverbação do tempo de serviço prestado a iniciativa privada, constante na 

Certidão de tempo de contribuição emitida pelo INSS, ao Hospitais Associados de Pernambuco, nos 

períodos compreendidos entre 01/06/1985 a 01/05/1986, averbado conforme publicação em BI Nº 168 

de 10 /09/2014.  

Tempo de Serviço Desarverbado Períodos Órgão 

00 ano(s) 11 mês(es) e 01 dia(s) 01/06/1985 a 01/05/1986 Hospitais Associados de Pernambuco 

Correspondendo um total de 331 dias ou seja 00 ano(s) 11 mês(es) e 01 dia(s) 

Despacho: - Deferido, em conformidade com o Art. 51, da Lei nº 11. 781, de 06 JUN 2000. (Nota nº 

071/2016/DGP-5). 
 

2.2.0.   Retificação 
 

Retificação BG nº 229 de 15/12/2016. Despacho: Devido a um erro na digitação no 

sobrenome da Servidora Pública Mat. 100868-4, Marivania Monteiro de Souza, conforme foi publicado 

no Boletim Geral, de 15 de dezembro 2016 (Nota n° 059/2016/DGP-5), retifico a mesma onde se lê 

Marivania Monteiro de Souza, leia-se Marivania Monteiro de Sousa.  (Nota nº 002/2017/DGP-5). 
 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 

3.1.0.    Da Secretário de Administração, da Secretário da Fazenda, e da Secretário de Defesa  

             Social 
 

Nº 007/SAD/SEFAZ/SDS, de 30/01/2017 
 

O Secretário de Administração, o Secretário da Fazenda, e o Secretário de Defesa Social, 

tendo em vista autorização do Secretário da Casa Civil e o contido no § 2º, art. 3º do Decreto nº. 

25.845/2003, de 11/09/2003, e suas atualizações,  
 

R E S O L V E M: 
 

Definir os valores a que farão jus, a título de diária, os militares e servidores, abaixo 

mencionados, que estarão em serviço durante a campanha de ordem pública e de defesa ao cidadão - 

Operação Carnaval 2017 que ocorrerá prioritariamente nos locais festivos e nas áreas com maior 

incidência de CVLI, da seguinte forma: Pré Carnaval – SDS: dias 04, 05, 11, 12, 18 e 19/02/17; 

Carnaval – SDS, SERES e Casa Militar: dias 24/02/2017 a 01/03/2017; Pós Carnaval – SDS: dias 04, 

05, 11e 12/03/17. 
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MILTON COELHO DA SILVA NETO 

Secretário de Administração 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

Secretário da Fazenda 

ANGELO FERNANDES GIOIA 

Secretário de Defesa Social 

 

(Transcrita do DOE nº 021, de 31 JAN 2017) 

 

3.2.0.   Da Secretaria Executiva de Compras e Licitações do Estado 

 

Nº 366 

 

O Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo art. 7º do Decreto nº 44.051/2017, bem como pela Portaria SAD nº 1.000, de 16 

de abril de 2014, com a nova redação dada pela Portaria SAD nº 1.345, de 23 de maio de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão Especial de Licitação – 

CEL, Nível 3, da Secretaria de Defesa Social - SDS: 

 

 
 

Adailton Feitosa Filho 

Secretário Executivo de Compras e Licitações do Estado 

 

(Transcrita do DOE nº 021, de 31 JAN 2017) 

 

3.3.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 056, de 30 JAN 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Comissário de Polícia NELSON DA SILVA CAMPOS NETO, no período de 01 a 10 de 

fevereiro de 2017, do Agente de Polícia EMMANUEL OLIVEIRA DE FIGUEIREDO, no período de 11 

a 20 de fevereiro de 2017, e do 1º Tenente PM MARCELO MATIAS DE SOUZA JÚNIOR, no período 

de  21  a 28 de fevereiro de 2017, da referida Secretaria, para, em Aracajú - SE,  darem  continuidade  ao  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 023     05 

1º DE FEVEREIRO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

estágio operacional de vôo nas Unidades de Aviação de Segurança Pública dos Estados de Alagoas e 

Sergipe, com ônus para o Estado de Pernambuco no tocante às diárias. 

 

(Transcrita do DOE nº 021, de 31 JAN 2017) 

 

4.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

4.1.0.   Quadro de Acesso de Antiguidade  

 

A Comissão de Promoção de Praças em cumprimento ao contido no Art. 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, c/c o art. 20, 31 e 32 da Lei Complementar nº 134 

de 23 de Dezembro de 2008, alinhado ao Quadro de Claros de Antiguidade, publicado no BG nº 006, de 

09 JAN 2017, e depois de decorrido o prazo legal para entrada de recurso administrativo,   deliberou em 

reunião, realizada no dia 25 de Janeiro de 2017, aprovar o Quadro de Acesso de Antiguidade, visando as 

possíveis promoções pelo critério de antiguidade imediata à vacância do cargo pertinente ao mesmo 

critério, nele constando os graduados abaixo relacionados:        

  

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR GERAL- QPMG 

 

PARA SUBTENENTE DA QPMG 

  

ORD. MATRÍC. 

PRIMEIROS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1 920027-4 FRANCISCO ROMERO DA SILVA 

2 910088-1 

910088-1 

MARCOS ANTONIO DA COSTA MACEDO 

  
 

3   31226-6 WELLINGTON BARBOSA DE SOUZA 

4 920852-6 WALDIR JOSÉ DE LIMA WANDERLEY 

5   31274-6 PAULO PAES DE OLIVEIRA 

6 29776-3 ELSON CARLOS DE SOUZA 

 

PARA PRIMEIRO SARGENTO DA QPMG 

 

ORD. MATRÍC. 

SEGUNDOS SARGENTOS 

N     O       M       E 

1 24480-5 MARIA NAZARÉ SILVINO DA SILVA 

2 26575-6 GENILDO DE FREITAS 

3 28560-9 ADEILSON JOSÉ CARVALHO ARRUDA 

4 24262-4 CLAUDIO GOMES DOS SANTOS 

5 24731-6 ADEILDO RODRIGUES DA SILVA  

6 24533-0 JESSE FRANQUILINO DA SILVA 

7 24292-6 JOSE FELIX DO NASCIMENTO LAPA 

8 28726-1 SIDNEY LIRA BARROS 

9 930828-8 ELIANDRO LUIZ DA SILVA 

10 28670-2 LUIZ BATISTA DUARTE 

11 25900-4 JOSIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

12 27013-0 EDMILSON AGRA PEREIRA 

13 28598-6 FÁBIO SOARES DA SILVA 
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14 28096-8 ADENILSON SEVERINO DA SILVA 

15 25642-0 CARLOS ALBERTO FRANCISCO DOS SANTOS 

16 30024-1 JOSÉ ADEVALDO MARCELINO DA SILVA   

17 30150-7 BARTOLOMEU JORGE DA SILVA 

18 30179-5 EDSON RICARDO DA SILVA CUNHA 

 

PARA SEGUNDO SARGENTO DA QPMG 

 

 

ORD. MATRIC. 

TERCEIRO SARGENTO 

N     O       M       E 

1 910010-5 EDMILSON PEREIRA DE LIMA 

2 102790-5 RAFAEL BEZERRA DA SILVA 

3 107061-4 PAULO RAFAEL DA SILVA 

4 108009-1 ABEL LUCAS DAS CHAGAS JÚNIOR 

5 990271-6 VALDIR FERREIRA DA SILVA 

6 104213-0 VANDERSON BARBOSA DA SILVA 

7 950294-7 CARLOS ALBERTO FERNANDES VIEIRA 

8 106281-6 EDVALDO MARCIO DA SILVA 

9 930856-3 HUMBERTO ANASTÁCIO VIÉGAS 

10 103495-2 EDSON JUSTINO DOS SANTOS 

11 22846-0 DORA DARC SANTANA DA SILVA 

12 930795-8 RIVALDO JOSÉ SANTOS DA HORA 

13 103113-9 MILTON RICARDO BRITO DE OLIVEIRA 

14 930619-6 SANDRO GUSTAVO AMORIM DE AQUINO 

15 920136-0 JEAN EDUARDO FERREIRA 

16 22842-7 MARIA DE FÁTIMA COSTA SILVA 

17 105623-9 PLÍNIO RICELIO DO NASCIMENTO 

18 104720-5 ELISÂNGELA JOSÉ DA SILVA 

 

Observações 

Em conformidade com as pesquisas realizadas no sistema Judwin do Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco, banco de dados do Setor Correicional da DGP-8, informações existentes no 

último Quadro de Acesso dos Graduados, promulgado no BG nº 002, de 03 JAN 2017, aliado as 

exigências descritas na Lei Complementar nº 134, de 23 de dezembro de 2008 (Plano de Cargos e 

Carreiras), alterada pela Lei Complementar nº 218, de 08NOV2012, Lei Complementar nº 320 de 23 de 

Dezembro de 2015 e Decreto nº 34.681, de 12MAR2010, não ingressaram neste Quadro de Acesso de 

Antiguidade, os graduados mais antigos a seguir, pelas razões abaixo elencadas:  

 

a. Encontrar-se denunciado em processo crime, em consonância com o Art. 21, XII, da Lei 

Complementar nº 134, de 23DEZ2008, o Primeiro Sargento: 29502-7/NIVALDO CORDEIRO DE 

VASCONCELOS; os Segundos Sargentos: 910345-7/MARCOS ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA; 

29490-0 / JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO; 22608-4/CARLOS ALBERTO TIBURCIO 

GUARANÁ; os Terceiros Sargentos: 930374-0 / CARLOS ALBERTO DE MARIAS; 104669-1 / 

EVERALDO BATISTA BEZERRA;102941-0/SIMONE DUQUE DA SILVA; 104210-6 / LEANDRO 

SILVA CARDOSO; 105362-0 / EDSON DE MELO OLIVEIRA; 940069-9 / JOSÉ ERNANDES 

ALVES BEZERRA;  21121-4 / FRANCISCO CHAGAS DE ALMEIDA;  
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b. Encontrar-se submetido a Conselho de Disciplina e denunciado em processo crime, em 

consonância com o Art. 21, IV e XII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, os Segundos 

Sargentos: 910017-2/EDSON ANTÔNIO DE CASTRO; 940775-8/JOEL LAURIANO DE SOUZA 

JÚNIOR; 920356-7/ALAN DE SOUZA GOMES; 950628-4/FRANCISCO MANOEL DA SILVA; 

23558-0/SEVERINO PEDRO ALVES; 24520-8/MARCELIO BEZERRA DA SILVA; o Terceiro 

Sargento: 26874-7 / SUETONE GOMES FERREIRA; 

 

c. Encontrar-se em gozo de Licença para Tratamento de Interesse particular (LTIP), em 

consonância com o Art. 21, VII, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, o Segundo Sargento: 

26172-6/JOSÉ LENILTON NÓBREGA DE ANDRADE; 

 

d. Por não possuir o Curso de Aperfeiçoamento de Sargento (CAS), em consonância com o 

Art. 21, I, da Lei Complementar nº 134, de 23DEZ2008, o Segundo Sargento: 29490-0 / JOSÉ 

RODRIGUES DO NASCIMENTO;  

 

e. Em virtude de ter sido condenado em sentença transitada em julgado, em consonância com 

o Art. 21, V, da Lei Complementar nº 134/08, o Segundo Sargento: 920285-4/GUSTAVO FERREIRA 

DOS SANTOS; 

 

f.  Em virtude de ter sido desligado do serviço ativo, consoante tornou público o DOE nº 

007, de 11 de janeiro de 2017, em consonância com o artigo 21, inciso III, da Lei Complementar nº 

134/08, o SEGUNDO SARGENTO: 23517-2 / JOSÉ FRANCISCO DA ROCHA NETO; 24447-3 / 

KÁTIA MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA; 

 

g. Em virtude ter atingido a idade limite para permanência no serviço ativo, cumulado com 

30 (trinta anos) de serviço, em consonância com o artigo 21, inciso III, da Lei Complementar nº 134, de 

23 de Dezembro de 2008, c/c as alterações da Lei Complementar nº 15.049 de 03 de Julho de 2013, o 

SEGUNDO SARGENTO: 22653-0 / LUCIVALDO MARIANO DA COSTA; 

  

Esclarecer que o Quadro de Acesso de Antiguidade (QAA) será organizado, em número de 

graduados igual a três vezes a quantidade de cargos vagos para o critério de antiguidade, em cada 

qualificação, recrutados entre os mais antigos, desde que satisfaçam aos requisitos exigidos para 

ingresso em quadro de acesso, nos termos do artigo 20, da Lei Complementar nº 134/2008; 

 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 19, de 26 de Janeiro de 2017) 

 

5.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 023, de 1º FEV 

2017, versando sobre a Prestação de Contas da Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde 

referente ao mês NOVEMBRO/2016. 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
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ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Então disseram os homens de Bete-Semes: Quem poderia subsistir perante este santo Senhor 

Deus? E a quem subirá de nós? (1 Samuel 6:20) 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1sm/6/20+

